
Anexo I da Portaria 2070/2021
Estado do Ceará
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Estratégia Nacional de Justiça e Segurança Pública do Estado do Ceará

1 - Informações Gerais
Ata da 6ª Reunião Ordinária
Data: 22/11/2023 
Horário: 14:00 horas
Local: Teams
Pauta:  Coleta dos dados do Mês Nacional do Júri de 2023 e Painel do Júri.
Ata elaborada por: Nadieli Alves da Silva 

2 – Participantes

Nome Cargo

Andréa Sousa Martins Coordenadora de Estatística
Mário David Magalhães Soares Gerente de Informações Estratégicas
Everton da Silva Souza Estatístico

3 – Deliberações:

1. Mário iniciou a reunião informando que o objetivo é demonstrar as informações que as unidades
precisam corrigir  para que elas possam ser visualizadas corretamente no painel do Júri  e,serem
utilizadas no Mês Nacional do Júri. 

2.  O 1º ponto destacado por Mário foi que os processos no tipo de julgamento com a situação
“sessão do júri” só terão os movimentos contabilizados em até 3 dias após a realização da sessão. O
ideal é que os movimentos de julgamento nos processos sejam feitos no mesmo dia da sessão, mas
foi  inserida  na  extração  essa  regra  de  3  dias  após,  pois  foi  constatado  esse  tempo  médio  de
lançamento.

3.  O  2º  ponto  destacado  por  Mário  é  que  as  Varas  devem  preencher  sobre  a  marcação  das
audiências, pois foi verificado que as Unidades demoram a fazer essa atualização.

4. O 3º ponto destacado por Mário foi sobre a idade da vítima que não está sendo preenchida pelas
Unidades, pois tem muitos processos com a data do nascimento da vítima em branco e isso dificulta
identificar se são processos que se enquadram na Lei Henry Borel.

5.  O 4º  ponto destacado por  Mário  foi  a  data  do fato,  pois  como esse  campo não está  sendo
preenchido corretamente,  não tem como identificar  se a  vítima era menor de idade na data  do
ocorrido.



6. O 5º ponto destacado por Mário foi o preenchimento da profissão utilizando o código 38, pois
dessa forma será possível verificar a questão dos processos que envolvem policiais militares.

7. Mário demonstrou a planilha com a lista dos processos pendentes de baixa que tem em média 80
mil linhas e questionou a Nadieli apoio da Enasp, como será feito o recebimento desta planilha,
havendo ela solicitou que fosse enviada para cada unidade e que em paralelo será enviado um ofício
explicando os pontos que devem ser corrigidos.

8. Mário pediu que no ofício fosse incluído mais uma recomendação, que é a de corrigir o assunto
dos processos que envolvem Feminicídio, inserido para o código 12091 que está dentro do direito
penal.

9. Mário orientou ao Everton deixar mais visível o filtro de “policiais militares”, “feminicídio”,
“Henry Borel” e “réu preso” no painel do júri. Além disso, solicitou ao Wescley que verifique a
quantidade de processos que envolvem policiais, pois acredita que estejam todos juntos, inclusive
quando ele é testemunha. Porém, é necessário ter a informação quando o policial é a vítima ou
quando ele é o autor. Mário solicitou a Andréa que pedisse ao Wescley urgência nessa demanda.

10. A reunião foi encerrada com o Mário questionando sobre o recebimento do questionário do Mês
Nacional do Júri de 2023 e o mesmo sendo informado pela Nadieli/apoio da Enasp, que até o
presente momento ainda não havia sido recebido, e que nos anos anteriores sempre são enviados em
cima do prazo de resposta. Mário pediu para que Nadieli/apoio da Enasp, providenciasse o Ofício
com os dados informados, para que as Varas possam fazer as atualizações nos sistemas processuais
utilizados pelo TJCE, e informou que iria solicitar a Setin para fazer o envio dos processos que
precisam de correção para as Unidades.

4 – Aprovações:

1. Envio do Ofício às Unidades, solicitando a correção dos pontos discutidos nessa reunião - Nadieli

2. Verificar a flag para processos que envolvem policiais militares - Andréa/Wescley

3. Enviar o Ofício junto com a planilha para as unidades - Mário/Wescley
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